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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A   AGÊNCIA REGULADORA DE
ÁGUAS, ENERGIA E   SANEAMENTO BÁSICO
DO DISTRITO FEDERAL   –     Adasa E
A  ASSOCIACÃO MULTISSETORIAL DE
USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE
BACIAS HIDROGRÁFICAS-ABHA GESTAO DE
ÁGUAS, PARA INSTALAÇÃO E
OPERACIONALIZAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
APOIO AOS COMITÊS DE BACIAS
HIDROGRÁFICAS DO DF.

 

 

A  AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL –
Adasa/DF, autarquia especial, com sede social localizada no Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de
Brasília – Estação Rodoferroviária de Brasília, Sobreloja, Ala Norte, CEP nº 70.631-970, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955/0001-10, representada, nos termos do disposto no inc. VI do art. 23 da
Lei – DF nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, por seu Diretor-Presidente, Raimundo da Silva Ribeiro
Neto, matrícula nº 278.290-1, portador da OAB/DF nº 3.971, e CPF nº 116.670.871-34,  residente nesta
capital, nomeado pelo Decreto s/nº de 03 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 134-A, de 03 de novembro de 2020,  em cumprimento à decisão da Diretoria Colegiada da
Adasa, tomada  em reunião realizada em 01 de fevereiro de 2023,  conforme o  Extrato de Decisão da
Diretoria nº 32/2023 (doc. sei nº 105586431), com respaldo em manifestação favorável da Assessoria
Jurídico-Legislativa e da  Comissão de Seleção Comitês de Bacia, consignadas  na  Nota Jurídica  N.º
69/2022 - ADASA/AJL (doc. sei nº 90157836) e no Juízo de Admissibilidade/2023 - ADASA/CSCB (doc.
sei nº 104061995), respectivamente; e de outro lado, a ASSOCIACÃO MULTISSETORIAL DE USUÁRIOS DE
RECURSOS HÍDRICOS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS - ABHA GESTAO DE ÁGUAS, Organização da Sociedade
Civil, doravante denominada  OSC, com sede na Rua Jaime Gomes, 741 - Centro - Araguari - MG - CEP nº
38440-244, telefone  34 3241-4849, email:  abha@agenciaabha.com.br,  inscrita no CNPJ nº
06.536.989/0001-39,  neste ato representada por seu Diretor-Presidente,  Thiago Alves do
Nascimento,  portador da Carteira de Identidade nº 107.533-OAB/MG, inscrito no CPF sob o nº
044.017.416-33;  RESOLVEM celebrar o presente Termo   de Colaboração , decorrente do   Edital de
Chamamento Público nº  01/2022,  tendo em vista o que consta do Processo  nº 00197-00002931/2021-
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16 e em  observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Distrital nº
37.843/2016, e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Colaboração é a instalação e operacionalização de
Escritório de Apoio aos   Comitês da Bacias Hidrográficas do DF, visando a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à OSC, conforme
especificações estabelecidas no Plano de Trabalho.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho
que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração,
bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

Parágrafo Único  -  Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por certidão de
apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo, caso em que deverão
ser formalizados por aditamento ao Termo de Colaboração, sendo vedada a alteração do objeto da
parceria.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Colaboração  será de 24 (vinte e quatro)   meses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e condições previstos no
art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014.

3.2. A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA der causa a atraso na execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de ofício
será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL.

3.3. A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Distrito Federal, a ser providenciada pela Adasa até 20 (vinte) dias após a assinatura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados recursos
no valor total de R$ 891.386,39 (oitocentos e noventa e um mil trezentos e oitenta e seis reais e trinta e
nove centavos), conforme Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro -  Os recursos destinados à execução da parceria são provenientes do
orçamento da Agência Reguladora de Águas, energia  e Saneamento Básico – ADASA. Para o exercício de
2023, a Adasa repassará à OSC os recursos financeiros conforme detalhamento a seguir:

I -   Unidade Orçamentária: 21.206 – Adasa

II -  Programa de Trabalho:  28.846.6210.9107.0063

III - Natureza da Despesa: 3.3.50-41

IV - Fonte: 432

Notas de Empenho nºs: 2023NE00121, 2023NE00122 e 2023NE00123, todas de
13/03/2023
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Valor total empenhado: R$ 459.929,79 (quatrocentos e cinquenta e nove mil novecentos
e vinte e nove reais e setenta e nove centavos).

 

Parágrafo Segundo - Por se tratar de parceria com vigência plurianual, a Adasa  indicará a
previsão dos créditos necessários para garantir a sua execução nos orçamentos dos exercícios seguintes a
2023.

Parágrafo Terceiro -  A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à
cobertura de cada parcela da despesa, a ser transferida pela Adasa nos exercícios subsequentes a 2023,
será realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento
do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada (art.  30 do Decreto
37.843/2016)

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A liberação dos recursos financeiros se dará em estrita conformidade com o Cronograma
de Desembolso e o Plano de Trabalho, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a
liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014.

Parágrafo Primeiro -  As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das
impropriedades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida; 

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Colaboração; e

III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

Parágrafo Segundo - A verificação das hipóteses de retenção previstas no Parágrafo
Primeiro ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos
de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas governamentais que permitam aferir a
regularidade da parceria. 

Parágrafo Terceiro -  Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014, o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no Plano de Trabalho configura
inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Colaboração, nos termos da Parágrafo Primeiro,
inciso II, desta Cláusula.

5.2. Para a aquisição de materiais e contratação de soluções de logística para implementação
do escritório de apoio, a OSC deverá encaminhar à Adasa pedido formal de autorização de
compra/contratação, anteriormente à compra/contratação. 

Parágrafo Primeiro -  O pedido de autorização deverá vir instruído com, ao menos, três
orçamentos que comprovem que os preços estão de acordo com os preços praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - A aquisição ou contratação deverá ser feita junto ao fornecedor que
houver cotado o menor preço. 
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Parágrafo Terceiro -  a Adasa poderá rejeitar os orçamentos mediante a indicação de
pesquisa de preço que demonstre o sobrepreço do item orçado pela OSC. Neste caso, a
aquisição/contratação deverá ser realizada pelo valor indicado pela Adasa, ainda que junto a outro
fornecedor à escolha da OSC. 

5.3. Os custos operacionais da OSC poderão ser adiantados pela Adasa, conforme discriminado
no item 18 do edital, e permitido pelo art. 64, § 1º, II do Decreto Distrital 32.598/2010.

5.3.1. A possibilidade de antecipação de recursos pela Adasa à OSC vencedora do certame
justifica-se pela norma da Lei 13.019/2014 (art. 45 e 51) que proíbe que valores sejam compartilhados
entre projetos distintos, o que, somado à inexistência de fluxo de caixa suficiente das OSCs, torna razoável
a utilização da regra excepcional do Decreto Distrital para adiantamento de despesas. 

5.4. Os valores solicitados pela OSC deverão estar devidamente comprovados e sua
correspondência com valores de mercado deverão atender às alíneas do item 18.2.1 do edital:

a) Tratar-se de bem ou serviço previamente listado no Plano de Trabalho e nas tabelas
apresentadas pela OSC no momento da proposta (modelo Anexo VIII deste edital) - salvo
no caso de substituição de bens e serviços, com anuência prévia da Adasa.

b) Comprovação de que o valor apontado corresponde ao valor praticado no mercado, o
que deverá ser feito com a indicação de ao menos 3 orçamentos, datados de até 30
(trinta) dias anteriores à solicitação de compra/contratação

c) O valor do repasse/adiantamento será pelo menor valor orçado, sendo que a Adasa
poderá rejeitar os orçamentos mediante a indicação de pesquisa de preço que
demonstre o sobrepreço do item orçado pela OSC.

5.5. Em todo caso, a antecipação dos repasses dar-se-á, para cada item, no valor máximo
apresentado pela OSC em sua planilha de composição de custos (Plano de Trabalho), ainda que os
orçamentos sejam superiores ao valor apontado no Plano. 

5.6. Após a antecipação dos repasses, a OSC deverá comprovar sua utilização para fins de
prestação de contas. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboração, desembolsados pela Adasa,
serão mantidos em Conta Corrente do Banco de Brasília S/A - BRB, a ser aberta pela OSC e comprovada
junto à Adasa.

Parágrafo Primeiro -  Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de
Colaboração serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua
finalidade.

Parágrafo Segundo -  Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser
aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da
Administração Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.

Parágrafo Terceiro - A conta referida no  caput desta Cláusula será em instituição financeira
pública determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Parágrafo Quarto - Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de
Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser
alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Parágrafo Quinto - Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente justificado no Plano de
Trabalho, na forma do art. 38, Decreto 37.843/2016.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

7.1 O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da
parceria.

Parágrafo Primeiro -   Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente
instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública
cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos
normativos aplicáveis;

II. transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria,
de acordo com o cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho;

III.  emitir ofício ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária,
isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos
recursos;

IV. nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à
apresentação da prestação de contas anual;

V. consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impeditiva, e realizar
consulta aos sítios eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária, antes da liberação de cada parcela;

VI.   assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da
parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.

VII. divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme
seu juízo de conveniência e oportunidade.

VIII. apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no
curso da execução da parceria;

IX. orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e

X. analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

 

Parágrafo Segundo -  Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente
instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o
disposto neste instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos
demais atos normativos aplicáveis;

II. com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste
instrumento, responsabilizar-se por todas as providências necessárias à adequação
execução do objeto da parceria.

III. cumprir a contrapartida, quando houver;

IV. apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta
bancária específica no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, destinada
exclusivamente a receber e movimentar os recursos da parceria;
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V. responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

VI. na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos
usualmente utilizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da
eficiência;

VII. realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica
sujeita a identificação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta
bancária dos fornecedores e prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou
cheque nominal;

VIII. utilizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$1.000,00
por operação, quando configurada peculiaridade relativa ao objeto da parceria ou ao
território de determinada atividade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano
de trabalho ou tenha sido conferida autorização em decisão motivada do administrador
público, a partir de solicitação formal;

IX. no uso excepcional do pagamento em espécie, garantir que o conjunto das operações
não exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria;

X. utilizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante
autorização em decisão motivada do administrador público, desde que esteja
comprovado o crédito na conta bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços.

XI. solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de
recursos e o uso dos rendimentos de ativos financeiros no objeto da parceria, indicando
a consequente alteração no Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este
instrumento;

XII. responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da
parceria;

XIII. prestar contas;

XIV. realizar devolução de recursos quando receber notificação da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA com essa determinação;

XV. devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término
da parceria, inclusive os provenientes das receitas obtidas de aplicações financeiras, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de
contas especial;

XVI. permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle
interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas à execução desta parceria, bem como aos locais de execução do objeto;

XVII.   manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de
contas.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO

8.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho,
desde que preservado o objeto, mediante justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou termo de
apostilamento.

8.2. Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em
outras situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público.
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8.2.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo aditivo no
Diário Oficial do Distrito Federal.

8.2.2. Caso haja necessidade de termo aditivo com alteração do valor global da parceria, sua
proposta deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou
supressões atingir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.

8.2.2.1. O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o
administrador público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na
execução da parceria.

8.2.2.2. A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade
civil de celebração de termo aditivo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no
mínimo doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE,
conforme o Decreto Distrital nº 37.121, de 2016.

8.3. Será editado termo de apostilamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a
indicação de crédito orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil
solicitar remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho.

8.3.1. O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de ativos financeiros
poderão ser realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior
comunicação à administração pública, desde que em benefício da execução do objeto, observados os
procedimentos e limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

9.1. A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de
compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Adasa.

Parágrafo Primeiro - A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para
realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso
o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, a OSC deverá
arcar com a diferença, sendo certo que os valores unitários indicados na sua proposta serão os preços
máximos que a Adasa poderá lhes transferir.

Parágrafo Segundo -  Eventuais aquisições ou contratações por valores inferiores aos
cotados na proposta orçamentária apresentada pela OSC ensejarão repasses à menor, no limite da
aquisição ou contratação. 

Parágrafo Terceiro - Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus
fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e
número de inscrição no CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá
manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente
ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas.

Parágrafo Quarto - A OSC deverá remeter à Adasa notas, comprovantes fiscais ou recibos
referentes às despesas.

Parágrafo Quinto - Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie
estarão restritos aos valores consignados pela OSC na sua proposta orçamentária.

Parágrafo Sexto -  Na gestão financeira, a OSC poderá:

I. pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de colaboração,
mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;

II. incluir, dentre a equipe de trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da
OSC, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no Plano de Trabalho
aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.
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Parágrafo Sétimo- É vedado à OSC:

I. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

II. contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da ADASA, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

III. pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor
deste instrumento.

Parágrafo Oitavo -  É vedado à Adasa  praticar atos de ingerência na seleção e na
contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar
serviços na referida organização.

9.2. Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas:

I. despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

II. pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses
previstas em lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias;

III. pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas tiverem sido causadas por
atraso da administração pública na liberação de recursos;

IV. despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como
divulgação ou campanha de caráter educativo, informativo ou de orientação social, não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

V. pagamento de despesa cujo fato gerador tiver ocorrido em data anterior ao início da
vigência da parceria;

VI. pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o
fato gerador da despesa tiver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de
colaboração.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

10.1. A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Adasa  por meio de ações de
monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e
regular da parceria.

Parágrafo Primeiro -  As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das
informações acerca do processamento da parceria, incluída a possibilidade de consulta às movimentações
da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais
denúncias existentes relacionadas à parceria.

Parágrafo Segundo -  No exercício das ações de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto da parceria, a Adasa:

I. designará o Gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria,
designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle
e fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014);

II. designará a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a
monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial
de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014);

III-emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos
previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do
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cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente
parceria, para fins de análise  da prestação de contas anual, quando for o caso (art. 59
da Lei nº 13.019, de 2014); 

IV-realizará visita técnica in   loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas
hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da
parceria e do alcance das metas;

V- realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano
de Trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e
do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas e atividades definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014);

VI-examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s)
relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos
na legislação regente e neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019, de 2014;

VII- poderá valer‐se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de
2014);

VIII-poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se
situem próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de
2014); e

IX-poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados,
incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da
informação.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019, de
2014, a Adasa designará servidor público que atuará como Gestor da parceria e ficará responsável pelas
obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente.
Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do  parecer técnico conclusivo de análise
da prestação de contas final.

Parágrafo Quarto - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, de que trata o inciso II do 
Parágrafo Segundo, é a  instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto
de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos
e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo
de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Parágrafo Quinto - A Comissão  de Monitoramento e Avaliação se reunirá periodicamente a
fim de avaliar a execução das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e avaliação 
previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro
desse colegiado para subsidiar seus trabalhos. 

Parágrafo Sexto -   A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá ser constituída por
pelo  menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da
Adasa.

Parágrafo Sétimo -  No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico, o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho gestor (art. 59, §2º, da Lei nº
13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados por
comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme
legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 e de seu regulamento.

Parágrafo Oitavo - O Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação , de que trata o inciso
III  do Parágrafo Segundo , deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de
2014, e o parecer técnico de análise da prestação de contas anual  será   submetido à Comissão de
Monitoramento e Avaliação, que detém a competência para avaliá‐lo e homologá‐lo.

Parágrafo Nono - A visita técnica  in loco,  de que trata o inciso  IV do Parágrafo Segundo, 
não   se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública, pelos
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órgãos de controle interno e externo. A OSC deverá ser notificada previamente no prazo mínimo de 3
(três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.

Parágrafo Décimo -  Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em
relatório de visita técnica   in loco  enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e
poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública. O relatório de visita técnica in
 loco  deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº
13.019, de 2014).

Parágrafo Décimo Primeiro -A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V do Parágrafo
Segundo,  terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação dos beneficiários e de apuração da
possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento
dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A pesquisa
poderá ser   realizada diretamente pela administração pública , com metodologia presencial ou à
distância, com apoio de terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou
entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.

Parágrafo Décimo Segundo - Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização
será circunstanciada em documento que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e
eventuais providências. A OSC poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos
órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política
pública setorial eventualmente existente na esfera de governo. A presente parceria estará também sujeita
aos mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº 13.019, de 2014).

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

11.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro partícipe ser
comunicada dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por meio de envio de comunicação
formal à outra parte, por e-mail ou documento físico.

11.2. Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efetivamente
vigorou a parceria.

11.3. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando
houver inexecução do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto
Distrital 37.843/2016 que implicar prejuízo ao interesse público, garantida à OSC a oportunidade de
defesa.

11.4. A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a
aplicação de sanções previstas neste instrumento, a notificação para devolução de recursos e a
instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos
que causaram a necessidade de rescisão.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

12.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, a
OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
administração pública.

Parágrafo Primeiro -  Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante
atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:

I - nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão
calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual
período de inércia da administração pública 
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II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a - do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos
para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

b - do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata
a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da Adasa

Parágrafo Segundo - Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros equivalentes
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de
pagamento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

13.1. Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos
repassados pela Administração Pública são da titularidade da Adasa e ficarão afetados ao objeto da
presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu
término.

Parágrafo Primeiro -  Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
permanecerão na propriedade da Adasa, na medida em que os bens serão necessários para assegurar a
continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução
direta do objeto pela Administração Pública.  Não se consideram bens permanentes aqueles que se
destinam ao consumo.

Parágrafo Segundo - A OSC deverá, a partir da data da apresentação da prestação de contas
final, disponibilizar os bens remanescentes para a Adasa, que deverá retirá‐los, no prazo de até 90
(noventa) dias, após o qual a OSC não mais será responsável pelos bens.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os
bens remanescentes deverão ser retirados pela Administração Pública, no prazo de até 90 (noventa) dias,
contado da data de notificação da dissolução.

Parágrafo Quarto  - Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para a
OSC, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que os bens não
serão necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado ou se o órgão ou a entidade pública
federal não tiver condições de dar continuidade ao objeto pactuado e, simultaneamente, restar
demonstrado que os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela OSC.

13.2. Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas
deste instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria

13.3. Caso os bens da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se tornem inservíveis antes do
término da parceria, poderão ser doados ou inutilizados, mediante comunicação à administração pública
distrital.

13.4. Caso haja rejeição de contas cuja motivação esteja relacionada ao uso ou aquisição do bem
de titularidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ele permanecerá como sua propriedade, mas o
valor pelo qual foi adquirido será computado no cálculo do dano ao erário, com atualização monetária.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

14.1. A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemático da
parceria, voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o
disposto na Lei n° 13.019/2014 e no Decreto Distrital n. 37.843/2016

14.2. A prestação de contas final consistirá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL do relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da
parceria, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação justificada.
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14.2.1. O relatório de execução do objeto deverá conter:

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o
alcance das metas e dos resultados esperados;

II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença,
fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes;

III - comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver essa exigência; e

IV - documentos sobre o grau de satisfação do público alvo, que poderão consistir em
resultado de pesquisa de satisfação realizada no curso da parceria ou outros
documentos, tais como declaração de entidade pública ou privada local, ou
manifestação do conselho setorial.

14.3. O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto,
considerando o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação, consistirá na verificação do
cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:

I - concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com
justificativa suficiente quanto às metas não alcançadas; ou

II - concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que
as metas não tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico
preliminar indicando glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem
justificativa suficiente.

14.3.1. Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de
irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será
notificada para apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá:

I - relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que
possibilitem a comprovação da observância do Plano de Trabalho;

II - relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

III - comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica,
quando houver, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento
da parceria;

IV - extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma
eletrônica de processamento da parceria;

V - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor,
dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do
produto ou serviço; e

VI - memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano
de Trabalho for pago proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que
não houve duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo
item.

14.3.2. Com fins de diagnóstico, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA conheça a realidade
contemplada pela parceria, o parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o
grau de satisfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações.

14.4. Caso tenha havido notificação para apresentação de relatório de execução financeira, sua
análise será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes
na relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do
objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de
pagamentos e os débitos na conta.

14.5. A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias,
contado da data de apresentação:
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I - do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de
relatório de execução financeira; ou

II - do relatório de execução financeira, quando houver.

14.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada.

14.5.2. O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem
implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.

14.6. O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente
público a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o
monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo.

14.7. A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das
contas com ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial.

14.7.1. A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os objetivos
e metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao
erário.

14.7.2. A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injustificado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo
ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

14.8. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administrativo no prazo
de 15 (quinze) dias após sua notificação quanto à decisão final de julgamento das contas.

14.8.1. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior.

14.9. Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
providenciará o registro na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educativo e
preventivo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções.

14.10. Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
deverá notificar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que:

I.  devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital
Complementar nº 833/2011, sob pena de instauração de tomada de contas especial e
registro no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma
eletrônica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição; ou

II.  solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante
interesse social, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não
superior a metade do prazo original de execução da parceria, desde que a decisão final
não tenha sido pela devolução integral dos recursos e que não tenha sido apontada a
existência de dolo ou fraude.

14.11. Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil.

14.11.1. Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de
eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de contas;

14.11.2. Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com
subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das
contas;

14.12. Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
providenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do
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objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014.

14.12.1. Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no
período de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao
erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para apresentar relatório parcial de
execução financeira;

14.12.2. A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos
no Decreto Distrital [NÚMERO/ANO] e no ato normativo setorial [INDICAR TIPO E NÚMERO DO ATO].

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS INTELECTUAIS

15.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento,
que se responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem
ônus, durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em
caráter não exclusivo, utilize, frua e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade intelectual
que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma:

15.1.1. Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto
de patente, processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado, desenho industrial,
indicação geográfica e marcas;

15.1.2. Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes
modalidades:

I - a reprodução parcial ou integral;

II - a adaptação;

III - a tradução para qualquer idioma;

IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a
seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente
determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou
produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;
radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de
frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por
processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas;

VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem
e as demais formas de arquivamento do gênero;

15.1.3. Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela utilização da cultivar.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento,
com o disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014 e no Decreto 37.843/2016, no seu Regulamento ou nas
disposições normativas aplicáveis pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida
prévia defesa, das seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
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sancionadora, por prazo não superior a dois anos; ou

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

16.2. É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a
contar do recebimento de notificação com essa finalidade.

16.3. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando
verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa.

16.4. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude
na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se justificar imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.

16.5. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência
exclusiva da Diretoria Colegiada da Adasa

16.6. Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias,
contado da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação
da penalidade.

16.7. No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso
cabível é o pedido de reconsideração.

16.8. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de
inidoneidade, o impedimento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema
Integrado de Gestão Governamental - SIGGO.

16.9. A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo
ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO DE INTEGRIDADE, RISCOS E CONTROLES
INTERNOS

17.1. A execução do presente Termo de Colaboração observará as normas distritais de gestão de
integridade, riscos e de controles internos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO

18.1. Em razão do presente Termo de Colaboração, a OSC se obriga a mencionar em todos os
seus atos de promoção e divulgação da parceria, por qualquer meio ou forma, a participação da ADASA,
de acordo com o Manual de Identidade Visual desta.

Parágrafo Único -  A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de
Colaboração deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em
alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do DF, a qual deverá ser  providenciada
pela Adasa.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
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20.1 Será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Colaboração o foro de
Brasília/DF

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de
13/12/2012 p 5.)

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual
depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s) dos Partícipes e por 02 (duas) testemunhas, através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro
de 2015.

 

RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

Diretor-Presidente da Adasa

 

THIAGO ALVES DO NASCIMENTO

Diretor-Presidente da ABHA

Organização da Sociedade Civil -  OSC

 

FUSAO NISHIYAMA

CPF: 149.861.401-91

TESTEMUNHA

 

CLÁUDIO ODILON DA COSTA E SILVA

CPF: 343.137.701-78

TESTEMUNHA

 

 

Documento assinado eletronicamente por FUSAO NISHIYAMA - Matr.0266967-6, Testemunha,
em 15/03/2023, às 15:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO -
Matr.0278290-1, Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal, em 21/03/2023, às 12:01, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Alves do Nascimento, Usuário Externo, em
27/03/2023, às 11:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO ODILON DA COSTA SILVA - Matr.0269151-5,
Assessor(a)., em 27/03/2023, às 14:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 108099149 código CRC= C3C86DA9.
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